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APRESENTAÇÃO 
A nova Versão Nacional 9.18 do sistema eproc será disponibilizada no Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro a partir de 12 de dezembro de 2025.  

Essa atualização incorpora uma série de melhorias projetadas para tornar o sistema mais eficiente 

e intuitivo para seus usuários.  

Este material reúne uma visão geral das novas funcionalidades que ainda não foram apresentadas 

aos usuários nos aculturamentos anteriores, com o propósito de apoiar a familiarização e o uso 

adequado dos recursos incluídos na nova versão. 
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1. USUÁRIOS INTERNOS – 1G 
 

1.1. Central de Mandados: novo padrão visual da tela Devolver 

Mandado sem Cumprimento 

Seguindo o plano de modernização das telas do eproc, temos a atualização na tela Devolver 

Mandado sem Cumprimento. 

Tela das versões anteriores: 

Tela Devolver Mandado sem Cumprimento na versão anterior do eproc. 

 

Tela da versão atual: 

Tela Devolver sem Cumprimento na nova versão do eproc. 
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1.2. Carta AR: vinculação de Ato ao modelo de minuta 

Ao selecionar um modelo de minuta de Carta AR, se o campo Atos não estiver preenchido, o 

sistema não permite a abertura do editor de minuta. 

Tela Nova Minuta.  Ao selecionar uma minuta do tipo Carta AR, o sistema exige que o campo Atos seja preenchido. 

  

É possível fixar Atos a modelos de minutas de Carta AR para que, ao emitir uma nova minuta, esse 

campo seja preenchido automaticamente.   

 

Através do Menu > Minutas > Modelos, selecionar o modelo que clicar no ícone “Alterar dados do 

modelo padrão”. 

Tela Modelos Padrão.  Ao selecionar o modelo, clicar no ícone Alterar dados do modelo padrão para inserir o Ato. 
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Na tela Alterar modelo padrão, clicar no tipo de Ato que deseja fixar e clique em Salvar. 

Tela Alterar modelo padrão, seção Atos.  Selecionar o Ato que ficará fixo quando for criada uma minuta. 

 

Ao gerar uma nova minuta e selecionar o modelo de AR, o campo Ato é preenchido 

automaticamente e não permite exclusão. 

Tela Nova Minuta.  Ao selecionar uma minuta do tipo Carta AR, o sistema exige que o campo Atos seja preenchido. 
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2. USUÁRIOS INTERNOS – 2G 

2.1. Sessão de Julgamento: suprimir a indicação da forma de 

participação dos julgadores  

Nesta nova versão, foi excluída a caixa que indicava a participação telepresencial do julgador nas 

atas das sessões de julgamento.  Nas versões anteriores, caso a caixa não fosse marcada, o sistema 

registrava participação presencial, o que nem sempre correspondia à realidade.  

Para solucionar essa situação, optou-se por remover do eproc a indicação automática sobre a 

forma de participação dos julgadores nas sessões de julgamento, podendo o Secretário registrar 

essa informação em ata, caso seja relevante para o Tribunal. 

Caminho: Menu > Sessão de Julgamento > Cronograma de Sessões de Julgamento > Consultar 

Informações da Sessão de Julgamento 

 

Tela da versão anterior: 

Tela de Sessão de Julgamento da versão anterior 9.17.  Na aba Quórum está a coluna de Participação Telepresencial. 
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Na tela da versão atual foi excluída a coluna Participação Telepresencial: 

Tela de Sessão de Julgamento da versão anterior 9.17.  Na aba Quórum está a coluna de Participação Telepresencial. 
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3. USUÁRIOS INTERNOS – 1G E 2G 

3.1. DJEN: desconsiderar EPJ, dativos e jus postulandi de qualquer 

polo, perito ou unidade externa de polo neutro, para fins de 

intimação 

Conforme estabelece o artigo 5º, §5º, da Lei nº 1.060/1950, bem como jurisprudência consolidada 

sobre o tema, os procuradores dativos, escritórios de prática jurídica ou jus postulandi devem 

ser intimados pessoalmente dos atos processuais. Todavia, desde a adoção do DJEN como 

modalidade de intimação, observou-se que as comunicações destinadas a esses profissionais 

estavam ocorrendo exclusivamente por meio de publicação no referido diário, o que contraria a 

mencionada previsão legal.  

Diante disso, o sistema foi configurado para que as intimações dirigidas a esses tipos de 

representantes não sejam encaminhadas para o DJEN, mas somente para o portal eproc, com o 

os 10 dias previsto na Lei Nacional n. 11.419/2006 para abertura do prazo. 

Ao enviar uma intimação ao DJEN, o sistema desconsidera procuradores com as seguintes 

características: 

 Pertencentes ao polo neutro e com os tipos de usuário perito, unidade externa e auxiliar 

de unidade externa; 

 Com tipo de usuário jus postulandi; 

 Marcados como dativo; 

 Tipos de usuário advogado ou advogado titular e que estejam representando Escritório de 

Prática Jurídica. 

3.2. DJEN: intimação de Réu Revel com referência a Documento 

não habilitado para envio 

Nas versões anteriores, quando se tentava expedir uma intimação para Réu Revel Citado e sem 

procurador destinada ao Diário Eletrônico, utilizando documentos que não fossem do tipo 

Sentença, Ato Ordinatório, Despacho/Decisão ou Acórdão, o sistema impedia a realização da 

intimação e o seu envio ao DJEN. 
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Nesta versão, foi implementada uma solução que funciona da seguinte forma, semelhante às 

demais intimações dirigidas ao DJEN: 

Na intimação de Réu Revel (evento "Expedida/certificada a intimação - Réu Revel"), caso o 

documento referido não se enquadre na regra de validação de documentos publicados no DJEN 

na íntegra, o sistema gera um Ato Ordinatório para fazer a publicação com referência ao Ato. 

Essa melhoria tem como finalidade unificar o fluxo de intimação do DJEN, de modo a alcançar, 

também, o citado e sem procurador. 

 

3.3. Relatório Geral: possibilidade de pesquisa por Precedentes 

Qualificados informados, sugeridos e citados 

Além de possibilitar a pesquisa pelos precedentes qualificados já associados ao processo, agora é 

possível também a pesquisa pelos precedentes informados pelo peticionante de forma 

estruturada e pelos precedentes identificados pela inteligência artificial como citados ou como 

sugeridos. 

O usuário pode selecionar mais de uma opção. 

Acessar através de Menu > Relatório Geral, área de Precedentes Qualificados. 

 

 

 

 



  

Novidades da versão 9.18  | Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

  

11 

3.4. Minutas e Relatórios: possibilidade de cadastro Julgamento 

com Perspectiva Racial 

Agora é possível o cadastro de Julgamento com Perspectiva Racial em acórdãos e decisões, 

conforme a Resolução CNJ nº 598/2024. 

Na tela de criação ou alteração de dados de minutas, o sistema exibirá a opção para o usuário 

marcar a opção de "Julgamento com Perspectiva Racial". 

Através da opção Critérios de Exibição é possível ativar ou desativar a funcionalidade Lembretes. 
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Ao entrar na edição da minuta, a informação aparece no topo do documento onde também é 

possível editar. 

Área de edição de Minuta 

 

 Após anexação ao processo, as minutas marcadas como "Julgamento com Perspectiva Racial" irão 

aparecer no novo relatório acessível no Menu > Relatórios > Protocolo de Julgamento com 

Perspectiva Racial. 

Relatório Protocolo de Julgamento com Perspectiva Racial 
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4. USUÁRIOS EXTERNOS 

4.1. Advogados: cadastramento do endereço das partes na Petição 

Inicial 

Esta melhoria tem o objetivo de permitir que, no fluxo de petição inicial, seja permitida a inclusão 

de endereço nas partes, inclusive para aquelas que já possuem cadastro no eproc.  

Peticionamento Eletrônico.  Inclusão de um ou mais endereços em parte já cadastrada. 

 

Ao incluir uma parte autora que ainda não tenha cadastro no eproc, deve ser informado ao menos 

um endereço, um e-mail e um número de celular para que o cadastro seja concluído. 

Ao incluir uma parte no polo passivo que ainda não tenha cadastro, deve ser informado ao menos 

um endereço e, caso não tenha, deverá ser marcado o checkbox “Declaro que desconheço o 

endereço da parte”. 

Peticionamento Eletrônico.  Inclusão de um ou mais endereços em parte já cadastrada. 
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4.2. Consulta a Sessões de Julgamento: nova paginação de dados  

As telas de consulta de Sessões de Julgamento para usuário não logado em 1G e 2G foram 

atualizadas.   

 

Telas de Sessões de Julgamento em 1G e 2G na Versão anterior: 
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Na nova versão, são oferecidas mais opções de filtro para consulta. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Novidades da versão 9.18  | Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

  

CRÉDITOS 
PORTAL NACIONAL DO CONHECIMENTO EPROC 

 

 

 

 

Material desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação (SGTEC) 

Departamento de Gestão e Governança de TIC (DEGET) 

Divisão de Análise de Negócios Estratégicos (DINGE) 


